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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

     Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V e 

XL, da Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 10.467/2020, Dispõe sobre a 

qualificação do serviço público de loteria denominado apostas de quota fixa instituído 

pela Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, no âmbito do Programa de Parcerias 

de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa 

Nacional de Desestatização.  

    Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

     O presidente Bolsonaro instituiu um decreto em que 

concorda com uma nova modalidade de loteria, denominada apostas de quota fixa, 

que deve impactar bruscamente nas loterias da Caixa e na arrecadação hoje 

destinada aos programadas sociais. O decreto 10.467, publicado nesta quarta-feira 

no Diário Oficial da União, inclui no Programa de Parcerias de Investimentos (PPI) e 

no Programa Nacional de Desestatização (PND) esse tipo de aposta, podendo ser 

operado por uma empresa privada.  

    Assim, num cenário de concorrência e de perda do 

mercado das loterias tradicionais da Caixa para a nova modalidade, o banco público 

pode deixar de arrecadar bilhões em transferência aos programas sociais do Governo 

Federal. 

    A nova loteria consiste num sistema de apostas em 

resultado de eventos reais de temática esportiva. Esta modalidade já estava prevista 

na Lei 13.756/2018, mas não era explorada no Brasil. Esta loteria precisa ser 

regulamentada, mas de acordo com a Lei que autoriza a sua criação, o prêmio ao 

apostador pode chegar a 89% da arrecadação. Outra grande parte fica com a empresa 

que explorar a atividade. 

    A estratégia do Governo para atender o mercado privado é 

a de que a nova modalidade de loteria esvazie os recursos que são destinados aos 

programas sociais operados pelo banco público. Os recursos arrecadados pelas 

loterias da Caixa são fonte importante para o desenvolvimento social do País. Só no 

ano passado, as Loterias da Caixa arrecadaram R$ 16,7 bilhões. Desse valor, cerca 

de R$ 6,2 bilhões foram transferidos aos programas sociais do Governo Federal nas 

áreas de seguridade social, esporte, cultura, segurança pública, educação e saúde. 

Este valor corresponde a um repasse de 37,2% do total arrecadado. 

    Balanço da Caixa revela, R$ 4 bilhões foram arrecadados 

apenas no primeiro trimestre de 2020. R$ 1,5 bilhão foi transferido aos programas 

sociais do governo federal, nas áreas de seguridade social, esporte, cultura, 

segurança pública, educação e saúde. De janeiro a julho deste ano, de acordo com 

dados publicados pela Caixa, R$ 186,713 milhões das loterias foram repassados ao 
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Fies, ajudando os estudantes mais carentes. 

 

 

    Com a nova modalidade de aposta, que será operada por 

uma empresa privada, quase 100% do valor arrecadado será para o apostador e o 

operador da loteria. De acordo com a lei que criou a modalidade, esta loteria será 

autorizada ou concedida pelo Ministério da Fazenda (agora embutido no Ministério da 

Economia), explorada exclusivamente em ambiente concorrencial com possibilidade 

de ser operada por uma empresa privada.  

    Mais uma vergonha do governo Bolsonaro, se trata da 

entrega para uma empresa privada a possibilidade arrecadar um grande valor que 

seria investido em programas sociais e de investimento. Ou seja, a Caixa perde, o 

Governo perde em arrecadação e os valores repassados para investimentos sociais 

despencam.  

    Qual é sentido de entregar uma loteria para o setor 

privado? As loterias da Caixa são lucrativas, eficientes e garantem o repasse de 

recursos para áreas de educação, esporte, cultura, o saneamento básico, educação.  

    Qual interesse em transferir para a iniciativa privada a 

possibilidade de arrecadar recursos para investir no País? Quem acredita que 

empresas que só visam o lucro vão repassar recursos para programas de assistência 

à população carente? O único ganhador desta perigosa aposta será o mercado. Abra-

se um precedente muito perigoso o decreto as portas para a privatização das loterias 

da Caixa.  

     Em setembro de 2016, foi publicada a Lei 13.334, que 

converteu a MP 727; criando o Programa de Parceiras de Investimentos do Governo 

Federal. Além de se valer de figuras contratuais constantes do ordenamento jurídico, 

em vigor; a saber: concessão comum, concessão patrocinada, concessão 

administrativa, concessões previstas na legislação setorial, permissão de serviço 

público, arrendamento de bem público, concessão de direito real e; os "outro negócios 

de público-privados"; conforme expressa o artigo 1º, § 2º ; a nova Lei estabelece que 

as parcerias do Poder Público com a iniciativa privada serão orientadas pelas mesma 

lógica estabelecida pelo "antigo" Programa Nacional de Desestatização de 1997.   

    A lei (9.491/1997) que trata do Programa de 

Desestatização, sucessora de outra revestida de idêntico propósito (Lei nº 8.031, de 

12 de abril de 1990), constitui uma verdadeira fraude ao ordenamento constitucional. 

Burla-se, sem muita cerimônia, e com resultados desastrosos já obtidos inúmeras 

vezes na prática, a exigência inserida na Lei Maior relacionada à extinção de 

empresas públicas e de sociedades de economia mista.  

    Com efeito, reputa-se evidente que as restrições da Carta 

Magna referentes à criação de empresas públicas e sociedades de economia mista, 

ao se prever que em lei se autorize a instituição de tais entes, também alcançam sua 
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extinção. O que por lei é criado por lei deve ser extinto. Frauda-se tal pressuposto 

quando se utiliza do expediente implementado na lei aqui alcançada. 

    É visível que o presidente descumpre; mais uma vez; a 

Constituição Federal; não demonstrando interesse pelo bem coletivo, muito menos 

preparo para zelar pelo povo.  Além dos vícios formais do Decreto em questão, o caso 

em tela é imoral.  

 
20 de agosto de 2020.  
 
 

José Guimarães Deputado Federal (PT-CE) 
Líder da Minoria 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.467, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
Dispõe sobre a qualificação do serviço público 

de loteria denominado apostas de quota fixa 

instituído pela Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, no âmbito do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República e sobre a sua inclusão no Programa 

Nacional de Desestatização.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei 

nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 134, de 10 de junho de 2020, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, e incluído no Programa Nacional de Desestatização - PND o 

serviço público de loteria denominado apostas de quota fixa instituído pela Lei nº 13.756, de 

12 de dezembro de 2018.  

Art. 2º Fica designado o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

como responsável pela execução e pelo acompanhamento do processo de desestatização de que 

trata o art. 1º, nos termos do disposto no § 1º do art. 6º e no art. 18 da Lei nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997.  

Parágrafo único. Fica o Ministério da Economia responsável pela coordenação e 

pelo monitoramento da desestatização de que trata o caput, assim como pela aprovação dos 

estudos, projetos, levantamentos ou investigações necessários para a efetivação da referida 

desestatização.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e 

sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias, com o objetivo de promover:  

I - as alterações necessárias ao funcionamento do FNSP, para conferir efetividade 

às ações do Ministério da Segurança Pública quanto à execução de sua competência de 

coordenar e promover a integração da segurança pública em cooperação com os entes 

federativos; e  

II - a consolidação dos dispositivos legais relacionados com a destinação do produto 

da arrecadação das loterias, para proporcionar clareza e transparência ao sistema de rateio e, 

por meio de alterações pontuais, garantir recursos às ações de segurança pública.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 2º O Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), fundo especial de natureza 

contábil, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, tem por objetivo garantir 

recursos para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção 

à violência, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social.  

Parágrafo único. A gestão do FNSP caberá ao Ministério da Segurança Pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de Parcerias 

de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o Estado e a 

iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução de 

empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão comum, 

a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, 

a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e 

os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 

complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos ou incertezas 

envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 

adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na prestação 

dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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intervenção nos negócios e investimentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 

regulação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019).  

VI - fortalecer políticas nacionais de integração dos diferentes modais de transporte 

de pessoas e bens, em conformidade com as políticas de desenvolvimento nacional, regional e 

urbano, de defesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas 

diversas esferas de governo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente 

pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de 

outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles 

de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos 

termos desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações 

minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às 

ações excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo 

necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 

Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 

desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 

concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto 

ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência 

da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 

aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável 

às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem 

prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
(Revogada pela Lei Ordinária nº 9.491, de 9 de Setembro de 1997) 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Desestatização, com os seguintes 

objetivos fundamentais:  

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;  

II - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das 

finanças do setor público;  

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada;  

IV - contribuir para modernização do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia;  

V - permitir que a administração pública concentre seus esforços nas atividades em 

que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais;  

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa.  

Art. 2º Poderão ser privatizadas, nos termos desta Lei, as empresas:  

I - controladas, direta ou indiretamente, pela União e instituídas por lei ou ato do 

Poder Executivo; ou  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11483-31-maio-2007-554797-norma-pl.html
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II - criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle, 

direto ou indireto, da União.  

§ 1º Considera-se privatização a alienação, pela União, de direitos que lhe 

assegurem, diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas deliberações 

sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores da sociedade.  

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta lei, no que couber, à alienação das 

participações minoritárias diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras 

empresas.  

§ 3º Não se aplicam os dispositivos desta lei às empresas públicas ou sociedades de 

economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de acordo com os 

arts. 21, 159, inciso I, alínea c e 177 da Constituição Federal, ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, 

ao órgão oficial ressegurador referido no inciso II do art. 192 da Constituição Federal.  

§ 4º (VETADO). 

.......................................................................................................................................................
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